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Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência
de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição,

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo

de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício

no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as
seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco

anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos
em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
II - que exerçam atividades de risco;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou

a integridade física.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em

relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência
previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido
de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição

fictício.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade,

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras
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atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante
da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo
eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime
geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se
o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime

de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão
fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que
couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que
oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição
definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de
instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto

no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para
os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em
cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os
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benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o
beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 (DOU de 06/07/2005 - em vigor desde a
publicação, com efeitos retroativos à data da vigência da Emenda Constitucional nº 41/03).

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei

complementar, assegurada ampla defesa.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado,

e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de
serviço.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de

desempenho por comissão instituída para essa finalidade.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas
físicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

...................................................................................................................................................................

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos:
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na

forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído pelo art.
1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e
condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;

IV - (VETADO)
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento complementar,

correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 29

de novembro de 1965;
VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição patronal paga à

Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do
empregado.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o imposto

devido em mais de doze por cento.
§ 2º (VETADO)
§ 3º A dedução a que se refere o inciso VII do caput deste artigo:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
I - está limitada:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração em

conjunto;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
III - não poderá exceder:
* Inciso III, caput, acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
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a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, sobre
o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos também a 1 (um)
salário mínimo;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de que

tratam os incisos I a III do caput deste artigo;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico perante

o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se positivo, saldo
do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído.

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último dia útil
do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos percebidos por
pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho,
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e
o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores,
ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas
vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes creditados em
contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou
invalidez permanente do participante.

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência

privada em favor de seus empregados e dirigentes;
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata o

Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às
contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se
refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao
regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse regime
após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao
segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de
setembro de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 8.794 e
8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 4.242, de
17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força
Expedicionária Brasileira;
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XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave,
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004.
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a

reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor
de:

* Inciso XV, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o

ano-calendário de 2007;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês,

para o ano-calendário de 2008;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por

mês, para o ano-calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a

partir do ano-calendário de 2010.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do

art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de

dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à
vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em
intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de

aplicações de curto prazo;
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do

beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à
comprovação posterior pelo contribuinte;

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia
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profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída após a concessão da pensão.

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.
XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos

ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à
solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços.

* Inciso XXII, caput, acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.
Parágrafo único.O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos programas.
* Parágrafo único acrescido pela Lei n. 11.945, de 04/06/2009.

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado de
acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou
jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à
tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou
crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a
alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a
qualquer título.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991).
§ 3º (Vetado).

...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da
pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 (zero) da
alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; altera
as Leis ns. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de
2005, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12
de julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973,
8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto
de 1974, 8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30
de abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993;
revoga dispositivos das Leis ns. 11.119, de 25 de maio
de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de
21 de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 2.433,
de 19 de maio de 1988; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:

I - para o ano-calendário de 2007:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.313,69 - -

De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05
Acima de 2.625,13 27,5 525,19

II - para o ano-calendário de 2008:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.372,81 - -

De 1.372,82 até 2.743,25 15 205,92
Acima de 2.743,25 27,5 548,82

III - para o ano-calendário de 2009: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

Tabela Progressiva Mensal
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Base de Cálculo Mensal (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.434,59 - -
De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59
De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84
De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84
Acima de 3.582,00 27,5 662,94

IV - a partir do ano-calendário de 2010: (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de
4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)

Até 1.499,15 - -
De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43
De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94
De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62
Acima de 3.743,19 27,5 692,78

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que
trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva anual correspondente à
soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário.

Art. 2º O inciso XV do caput do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º ...................................................................................................................
......................................................................................................................................

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para
a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de
direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em
que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da
parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de:
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês,
para o anocalendário de 2007;
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2008;
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por
mês, a partir do ano-calendário de 2010;

........................................................................................................................................................ "(NR)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre normas de tributação relativas à
incidência do imposto de renda das pessoas físicas.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso III do art. 190 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria
MF no 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, nº 7.739, de 16 de março de 1989, nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, nº 8.218,
de 29 de agosto de 1991, nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992,
nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, nº 9.065, de 20 de junho de 1995, nº 9.249 e nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, e nº 9.887, de 7 de dezembro de 1999 e nas Medidas Provisórias nº
2.113-27 e nº 2.132-41, de 26 de janeiro de 2001, resolve:
...................................................................................................................................................................

Base de cálculo do recolhimento mensal
Art. 23. Para a determinação da base de cálculo do recolhimento mensal pode-se deduzir

do rendimento tributável:
I - as parcelas previstas nos incisos I a III do art. 15;
II - as despesas escrituradas no livro Caixa (art. 51).
§ 1º As deduções referidas no inciso I somente podem ser utilizadas quando não tiverem

sido deduzidas de outros rendimentos auferidos no mês, sujeitos à tributação na fonte.
§ 2º As deduções referentes aos pagamentos efetuados em moeda estrangeira são

convertidas em dólar dos Estados Unidos da América, pelo seu valor fixado pela autoridade
monetária do país no qual as despesas foram realizadas, na data do pagamento e, em seguida, em reais
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco
Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.

Tabela Progressiva Mensal
Cálculo do imposto na fonte e do recolhimento mensal

Art. 24. O imposto de renda mensal é calculado mediante a utilização das seguintes
tabelas progressivas:

I - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem até o ano-calendário de 2002:
Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto em R$
até 900,00 - -
acima de 900,00 até 1.800,00 15 135,00

acima de 1.800,00 27,5 360,00
II - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2003:

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto em R$
até 900,00 - -
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acima de 900,00 até 1.800,00 15 135,00

acima de 1.800,00 25 315,00

§ 1º O imposto de que trata este artigo é calculado sobre os rendimentos efetivamente
recebidos em cada mês.

§ 2º O contribuinte que houver recebido rendimentos de fonte situada no exterior,
incluídos na base de cálculo do recolhimento mensal, pode compensar o imposto pago nos países com
os quais o Brasil possui acordos, convenções ou tratados internacionais ou naqueles em que haja
reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no Brasil, desde que não sujeitos
à restituição ou compensação no país de origem, observado o seguinte:

I - o valor compensado não pode exceder a diferença entre o imposto calculado sem a
inclusão dos rendimentos de fontes no exterior e o imposto devido com a inclusão dos mesmos
rendimentos;

II - os rendimentos em moeda estrangeira e o imposto pago no exterior são convertidos
em dólar dos Estados Unidos da América, pelo seu valor fixado pela autoridade monetária do país de
origem dos rendimentos na data do recebimento ou pagamento e, em seguida, em reais mediante
utilização do valor do dólar fixado para compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da
primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento.

Recolhimento Complementar
Art. 25. É facultado ao contribuinte antecipar o imposto devido na Declaração de Ajuste

Anual mediante o recolhimento complementar do imposto.
§ 1º O recolhimento deve ser efetuado, no curso do ano-calendário, até o último dia útil

do mês de dezembro.
§ 2º O imposto complementar pode ser retido, mensalmente, por uma das fontes

pagadoras, pessoa jurídica, desde que haja concordância, por escrito, da pessoa física beneficiária,
caso em que a pessoa jurídica é solidariamente responsável com o contribuinte pelo pagamento do
imposto correspondente à obrigação assumida.

Incidência
Art. 26. Para os efeitos de que trata o artigo anterior, a base de cálculo é a diferença entre

a soma dos seguintes valores:
I - de todos os rendimentos recebidos no curso do ano-calendário sujeitos à tributação na

Declaração de Ajuste Anual, inclusive o resultado positivo da atividade rural;
II - das deduções utilizadas na base de cálculo mensal ou pagas até o mês do recolhimento

mensal, correspondentes às:
a) deduções previstas nos incisos I a V do art. 15;
b) despesas com instrução (art. 39);
c) despesas médicas (art. 43);
d) despesas escrituradas em livro Caixa (art. 51).
Parágrafo único. Para fins de recolhimento complementar do imposto, não são

computados os rendimentos sujeitos à tributação exclusiva na fonte, o ganho de capital na alienação
de bens e direitos e o ganho líquido auferido em operações realizadas nos mercados de renda variável.

Art. 27. Apurada a base de cálculo, o imposto é determinado mediante a utilização da
tabela progressiva anual (art. 35).
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§ 1º O recolhimento complementar a ser pago em determinado mês é a diferença entre o
valor do imposto calculado na forma prevista neste artigo e a soma dos valores do imposto retido na
fonte ou pago pelo contribuinte a título de recolhimento mensal, ou do recolhimento complementar
efetuado em meses anteriores, se for o caso, e do imposto pago no exterior, incidentes sobre os
rendimentos computados na base de cálculo, deduzidos os incentivos de que tratam os incisos I a III
do § 1º do art. 35, observado o limite previsto no § 2º do mesmo artigo.

§ 2º No caso de compensação de imposto pago no exterior deve ser observado o disposto
no § 2º do art. 24.

Declaração de Ajuste Anual
Prazo de entrega

Art. 28. As pessoas físicas devem apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de
abril do ano-calendário subseqüente ao da percepção dos rendimentos, Declaração de Ajuste Anual
destinada a apurar o saldo do imposto a pagar ou a ser restituído, em modelo aprovado pela Secretaria
da Receita Federal.

Parágrafo único. Quando motivos de força maior, devidamente justificados perante o
chefe da repartição lançadora, impossibilitarem a entrega tempestiva da declaração, pode ser
concedida, mediante requerimento, uma só prorrogação de até sessenta dias, sem prejuízo do
pagamento do imposto nos prazos regulares.

Declaração Anual Simplificada
Art. 29. A pessoa física pode optar pela Declaração Simplificada, independentemente do

montante dos rendimentos recebidos e da quantidade de fontes pagadoras.
§ 1º Essa opção implica a substituição de todas as deduções da base de cálculo e do

imposto devido, previstas na legislação tributária, pelo desconto simplificado de vinte por cento do
valor dos rendimentos tributáveis na declaração, limitado a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

§ 2º O contribuinte que deseje compensar imposto pago no exterior ou resultado positivo
com resultado negativo da atividade rural não pode optar pela Declaração Simplificada.

§ 3º O valor utilizado a título de desconto simplificado não justifica variação patrimonial.

Base de Cálculo da Declaração Completa
Art. 30. A base de cálculo do imposto, na Declaração de Ajuste Anual, é a diferença entre

as somas:
I - de todos os rendimentos recebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-

tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; e
II - das seguintes deduções, conforme o caso:
a) as previstas nos incisos I, III a V do art. 15;
b) a quantia equivalente a R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), por dependente, qualquer

que seja o mês de início ou do término da relação de dependência durante o ano-calendário;
c) despesas com instrução (art. 39);
d) despesas médicas (art. 43);
e) despesas escrituradas em livro Caixa (art. 51).
Parágrafo único. A dedução a que se refere o inciso IV do art. 15 desta Instrução

Normativa fica limitada a doze por cento do total dos rendimentos computados na determinação da
base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos.

Atividade rural
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Art. 31. O resultado positivo da exploração da atividade rural, apurado de acordo com a Lei nº 8.023,
de 12 de abril de 1990, e alterações posteriores, integra a base de cálculo do imposto na declaração de
rendimentos.

Cessão gratuita de imóvel
Art. 32. Considera-se rendimento tributável, na Declaração de Ajuste Anual, o valor

locativo de imóvel cedido gratuitamente.
Parágrafo único. O rendimento tributável é equivalente a dez por cento do valor venal do

imóvel cedido, podendo ser adotado o constante na guia do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) correspondente ao ano-calendário da Declaração de Ajuste Anual.

Acréscimo patrimonial
Art. 33. Constitui rendimento tributável na Declaração de Ajuste Anual o valor

correspondente ao acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos tributáveis, não-
tributáveis, isentos, tributáveis exclusivamente na fonte ou de tributação definitiva.

Ganhos de capital e ganhos líquidos
Art. 34. Não integram a base de cálculo os ganhos de capital na alienação de bens e

direitos e os ganhos líquidos auferidos nas operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias,
de futuros e assemelhadas, nos mercados de liquidação futura fora de bolsas e na alienação de ouro,
ativo financeiro (art. 8º).

Parágrafo único. Os ganhos são apurados e tributados em separado e o imposto pago não
pode ser compensado na declaração.

Tabela progressiva anual
Art. 35. O imposto de renda na Declaração de Ajuste Anual será calculado mediante a

utilização das seguintes tabelas progressivas:
I - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem até o ano-calendário de 2002:

Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto em R$
até 10.800,00 - -
acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00

acima de 21.600,00 27,5 4.320,00

II - Relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 2003:
Base de Cálculo em R$ Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto em R$
até 10.800,00 - -
acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00

acima de 21.600,00 25 3.780,00

§ 1º Do imposto apurado conforme o disposto neste artigo podem ser deduzidos:
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na

forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), instituído pelo art. 1º
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
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III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e
condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;

IV - o imposto retido na fonte ou o pago (recolhimento mensal e recolhimento
complementar) correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo;

V - o imposto pago no exterior conforme previsto no art. 36.
§ 2º A soma das deduções referidas nos incisos I a III do § 1º não pode reduzir o imposto

apurado em mais de seis por cento, não sendo aplicável limite específico individualmente.
§ 3º A dedução de que trata o inciso II do § 1º, de acordo com o estatuído no art. 26 da Lei

nº 8.313, de 1991, está limitada ao somatório dos seguintes valores:
I - oitenta por cento do total das doações;
II - sessenta por cento do total dos patrocínios.
§ 4º O montante determinado na forma deste artigo constitui, se positivo, saldo de

imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído.

Imposto pago no exterior
Art. 36. Havendo acordo, tratado ou convenção para evitar a dupla tributação de renda

entre o Brasil e o país de origem dos rendimentos sujeitos à tributação no Brasil, ou reciprocidade de
tratamento, o imposto de renda cobrado pelo país de origem pode ser compensado, por ocasião da
apuração do imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, desde que não passível de restituição ou
compensação naquele país.

§ 1º O imposto pago em moeda estrangeira deve ser convertido em reais conforme o
disposto no inciso II do § 2º do art. 24.

§ 2º A compensação não pode exceder a diferença entre o valor do imposto calculado
antes e após a inclusão dos rendimentos produzidos no exterior.

Deduções
Contribuição previdenciária

Art. 37. São admitidas, a título de dedução, as contribuições, cujo ônus tenha sido do
próprio contribuinte e desde que destinadas a seu próprio benefício:

I - para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II - para as entidades de previdência privada domiciliadas no Brasil e as contribuições

para os Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares
assemelhados aos da Previdência Social.

§ 1º A dedução mensal das contribuições para as entidades de previdência privada aplica-
se, exclusivamente, à base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício,
bem assim de administradores, de aposentados, de pensionistas, quando a fonte pagadora for
responsável pelo desconto e respectivo pagamento das contribuições previdenciárias.

§ 2º Quando a fonte pagadora não for responsável pelo desconto da contribuição
previdenciária, o valor pago a esse título pode ser considerado para fins de dedução da base de cálculo
sujeita ao imposto mensal, desde que haja anuência da empresa e que o beneficiário lhe forneça o
original do comprovante de pagamento.

§ 3º Às contribuições não deduzidas na forma dos parágrafos anteriores é assegurada a
dedução dos valores pagos a esse título na Declaração de Ajuste Anual.

Dependentes
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Despesas com instrução
Art. 39. Na determinação da base de cálculo do imposto devido na Declaração de Ajuste

Anual das pessoas físicas podem ser deduzidos, a título de despesas com instrução, os pagamentos
efetuados a instituições de ensino relativamente à educação infantil (creche e educação pré-escolar),
fundamental, médio, superior e aos cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e
de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).

§ 1º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, podem ser
deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração,
observado o limite previsto neste artigo.

§ 2º As despesas com educação de menor pobre somente são dedutíveis quando atendidas,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - o menor tiver até 21 anos de idade;
II - o contribuinte o crie, eduque e detenha a sua guarda judicial.
§ 3º As despesas relativas a cursos de especialização são passíveis de dedução somente

quando comprovadamente realizadas com cursos inerentes à formação profissional daquele com quem
foram efetuadas.

§ 4º As despesas de instrução de deficiente físico ou mental são dedutíveis a esse título,
podendo ser deduzidas como despesa médica se a deficiência for atestada em laudo médico e o
pagamento for efetuado a entidades de assistência a deficientes físicos ou mentais.

Art. 40. Não se enquadram no conceito de despesas de instrução:
I - as despesas com uniforme, material e transporte escolar, as relativas à elaboração de

dissertação de mestrado ou tese de doutorado, contratação de estagiários, computação eletrônica de
dados, papel, xerox, datilografia, tradução de textos, impressão de questionários e de tese elaborada,
gastos postais e de viagem;

II - as despesas com aquisição de enciclopédias, livros, revistas e jornais;
III - o pagamento de aulas de música, dança, natação, ginástica, tênis, pilotagem, dicção,

corte e costura, informática e assemelhados;
IV - o pagamento de cursos preparatórios para concursos ou vestibulares;
V - o pagamento de aulas de idiomas estrangeiros;
VI - os pagamentos feitos a entidades que tenham por objetivo a criação e a educação de

menores desvalidos e abandonados;
VII - as contribuições pagas às Associações de Pais e Mestres e às associações voltadas

para a educação.

Art. 41. Considera-se instituição de ensino aquela regularmente autorizada, pelo Poder
Público, a ministrar educação básica educação infantil, ensino fundamental e ensino médio e
educação superior, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1º Educação infantil, primeira etapa da educação básica, é aquela que precede o ensino
fundamental obrigatório, oferecida em creches ou entidades equivalentes e pré-escolas,
compreendendo a educação de menores na faixa etária de zero a seis anos de idade.

§ 2º Ensino fundamental é aquele, obrigatório, que precede o ensino médio e tem duração
mínima de oito anos.

§ 3º Ensino médio é a etapa final da educação básica e tem duração mínima de três anos.
§ 4º A educação superior abrange os seguintes cursos e programas:
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I - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

II - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, bem assim
cursos de especialização abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às
exigências das instituições de ensino.

§ 5º A educação profissional compreende os seguintes níveis:
I - técnico, destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados ou

egressos de ensino médio, e cuja titulação pressupõe a conclusão da educação básica de 11 anos;
II - tecnológico, corresponde a cursos de nível superior na área tecnológica, destinados a

egressos do ensino médio e técnico.

Art. 42. As quantias remetidas ao exterior, para pagamento de despesas com matrícula e
mensalidades escolares, podem ser deduzidas a título de despesas de instrução, desde que preenchidas
as condições previstas nos artigos anteriores.

§ 1º Os gastos com passagens e estadas feitos pelo contribuinte, com ele próprio ou com
seus dependentes, a fim de estudar no exterior, não podem ser deduzidos como despesas de instrução.

§ 2º O imposto eventualmente retido sobre a remessa, no caso do parágrafo anterior, não
pode ser compensado na declaração de rendimentos.

Despesas médicas
Art. 43. Na Declaração de Ajuste Anual podem ser deduzidos os pagamentos efetuados,

no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem assim as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos,
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.

§ 1º A dedução alcança, também, os pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
país destinados a coberturas de despesas médicas, odontológicas, de hospitalização e a entidades que
assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza.

§ 2º A dedução das despesas médicas restringe-se aos pagamentos efetuados pelo
contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento ou a de seus dependentes.

§ 3º Não se incluem nesta dedução as despesas ressarcidas por entidades de qualquer
espécie ou cobertas por contrato de seguro.

§ 4º Caso a dedução esteja sujeita a ressarcimento parcial, considera-se como dedução
apenas o montante não ressarcido.

§ 5º No caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas ou dentárias,
exige-se a comprovação com receituário médico ou odontológico e nota fiscal em nome do
beneficiário.

§ 6º Não podem ser deduzidos os pagamentos que caracterizem investimentos em
empresas, tais como títulos patrimoniais, quotas ou ações, mesmo que estes assegurem aos
adquirentes o direito à assistência médica, odontológica ou hospitalar.

§ 7º Consideram-se aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas:
I - pernas e braços mecânicos;
II - cadeiras de rodas;
III - andadores ortopédicos;
IV - palmilhas ou calçados ortopédicos;
V - qualquer outro aparelho ortopédico destinado à correção de desvio de coluna ou

defeitos dos membros ou das articulações.
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Art. 44. Consideram-se despesas médicas ou de hospitalização as despesas de instrução
com portador de deficiência física ou mental, condicionadas, cumulativamente à:

I - existência de laudo médico, atestando o estado de deficiência;
II - comprovação de que a despesa foi efetuada em entidades destinadas a deficientes

físicos ou mentais.

Art. 45. As despesas de internação em estabelecimento geriátrico somente são dedutíveis
a título de hospitalização se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da
legislação específica.

Art. 46. A dedução a título de despesas médicas é condicionada a que os pagamentos
sejam especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, a comprovação ser feita com a
indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

Art. 47. São admitidos os pagamentos realizados no exterior, convertidos em reais
conforme o disposto no § 2º do art. 23.

Art. 48. A despesa médica paga pelo alimentante, em nome do alimentando, em razão de
decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, pode ser por aquele deduzida na Declaração de
Ajuste Anual.
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